Preservação dos depósitos naturais de águas subterrâneas do Estado de São Paulo:

Com base no Decreto nº 32.955, de 7 de fevereiro de 1991 ficam estipuladas as seguintes providências para a obtenção de outorga de captação de águas subterrâneas:

1. Construção de uma cerca (Perímetro Imediato de Proteção Sanitária), abrangendo raio de dez metros a partir do ponto de captação, protegida com telas, devendo seu interior ficar resguardado da entrada ou penetração de poluentes;

2. Os poços e captações deverão ser dotados de laje de proteção sanitária para evitar a penetração de poluentes;

3. As lajes de proteção, de concreto armado, deverão ser fundidas no local, envolver o tubo de revestimento, ter declividade do centro para as bordas, espessura mínima de  dez centímetros e área não inferior a três metros quadrados;

4. Os poços e outras obras de captação de águas subterrâneas deverão ser dotados de equipamentos de medição de volume extraído (hidrômetro) e do nível de água (Tubo Guia / “Caninho”).

